
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/008657/2020

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Inaldo Da Paixao Santos Araujo

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E
FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA

ORIGEM: DIRETORIA GERAL (DG)

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA (SESAB)

PARECER N° 000223/2021

1. RELATÓRIO

Tratam os autos  de  Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e

Financeira, realizada pela Segunda Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia (2ª CCE) na Diretoria Geral - DGE, entidade vinculada à Secretaria de Saúde

– SESAB, cuja responsável é a Sra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Diretora Geral, “com

foco nas áreas de atendimento ao usuário, estrutura física, incluindo acessibilidade, equipamentos

e  condições  de  funcionamento  daquelas  unidades  hospitalares”,  no  período  de  janeiro  a

setembro de 2020.

A Unidade Técnica identificou as irregularidades discriminadas na Matriz de Achados de

Ref.2509157-33/35, tendo atribuído responsabilidades conforme Matriz de Responsabilização de

Ref.2509157-36/37.

Os gestores arrolados na Matriz de Responsabilização, Sr. José Alves de Souza Júnior,

Coordenador de Gestão e Contratos/Faturas; Sr. Flávio Ricardo Aves Silva, Técnico responsável

pela análise dos processos; Sr. Fábio Vilas Vilas-Boas Pinto, Secretário Estadual da Saúde, e Sra.
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Roberta Silva de Carvalho Santana, devidamente notificados, apresentaram informações às fls.

Ref.2537034, Ref.2537057, Ref.2537390/94, Ref.2549263/69 e Ref.2549675.

No Relatório  de  Ref.2558832,  a 2ª CCE,  após analisar  as informações apresentadas

pelos responsáveis, considerou sanados os apontamentos constantes dos itens 6.2.1.1 e 6.2.1.2

do Relatório de Ref.2509157. Em relação aos demais itens, manteve o posicionamento anterior,

por considerar que “as manifestações dos gestores não trouxeram elementos capazes de alterar o

entendimento expresso no relatório de auditoria”.

Em seguida, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, a Segunda Coordenadoria de Controle Externo - 2a CCE, após a análise dos

esclarecimentos prestados pela responsável, considerou a permanência das seguintes irregularidades:

• Inconformidades na Prestação de Serviços de Empresas Fornecedoras de Mão de

Obra Terceirizada (Item 6.2.2 do Relatório de Auditoria);

• Transferência de Gastos de um Exercício Financeiro Para o Subsequente Mediante

Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) (Item 6.3 do Relatório de Auditoria);

• Despesas com pagamento de multas e juros ao INSS pela SESAB (Item 6.3.1 do

Relatório de Auditoria);

a) “Inconformidades na Prestação de Serviços de Empresas Fornecedoras de Mão de

Obra Terceirizada”:

Foram constatadas diversas irregularidades na prestação dos serviços contratados pela

SESAB mediante mão de obra terceirizada, as quais estão revestidas de acentuada gravidade. Os

Contratos  auditados  referem-se  ao  fornecimento  de  mão  de  obra destinada  à execução  de

serviços de suporte técnico e administrativo e de manutenção, conservação e limpeza dos prédios

sedes de Unidades da SESAB, nas funções de maqueiro, servente, vigilante, copeiro, condutor,

recepcionista, entre outros.
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No Contrato n. 056/2019, firmado com a empresa Creta Comércio e Serviços Ltda.

para a prestação terceirizada de serviços de servente, observou-se:  ausência de fornecimento

de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos empregados, notadamente de máscaras

N-95, “específicas para agentes biológicos, por pelo menos três meses consecutivos, tal como

verificado nos registros do Hospital  Especializado Otávio Mangabeira (HEOM)”,  sendo que as

máscaras, além de não atenderem aos critérios da ANVISA, não foram oferecidas em quantidade

suficiente  à  demanda;  ausência  de  fornecimento  de  fardas  ou  fardas  oferecidas  de  forma

incompleta;  bem  como  falta  de  capacitação  dos  funcionários  para  a  realização  dos

procedimentos de higienização hospitalar.

Nos Contratos n. 060/2019 e n. 074/2019, também celebrados com a empresa Creta,

para prestação de serviços de maqueiro, foi verificada: ausência de fornecimento de serviços e

profissionais de saúde credenciados ao plano de saúde dos empregados da empresa contratada

lotados nas unidades da SESAB situadas em Feira de Santana;  ausência  de fornecimento e

substituição de fardamentos, o que implicou no uso de calçados rasgados ou inadequados pelos

maqueiros lotados em diversas unidades da SESAB, circunstância que viola o quanto disposto no

item  5.1  do  Termo  de  Referência  dos  contratos;  ausência  de  fornecimento  regular  de

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos empregados, como luvas, máscaras, gorros,

óculos de proteção, protetor facial e avental descartável para o atendimento de casos suspeitos

ou confirmados de Covid-19, falha que havia sido reiteradamente apontada pelos fiscais dos

Contratos em diversas unidades; atraso no atendimento das solicitações para substituição de

funcionários  ausentes,  de  forma  que  alguns  postos  permaneceram  sem  cobertura,

prejudicando a regular prestação do serviço, destacando-se a situação ocorrida no Hospital

Geral Roberto Santos, no qual  somente houve a regularização de posto 06 (seis) meses

após a solicitação, e no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, no qual o fiscal do contrato

sinalizou que, durante todo o mês de julho e no mês de setembro de 2020, três empregados

não compareceram às unidades, sem que tenha havido a devida substituição. 

Ainda  em  relação  aos  Contratos  n.  060/2019  e  n.  074/2019,  a  Auditoria  relatou:

irregularidades na remuneração dos empregados, com ausência de recebimento de salário

durante os meses de dezembro de 2019 a setembro de 2020 e de abril a maio de 2020 e

pendências nos pagamentos dos vales alimentação e transporte durante os meses de abril a julho

de 2020 e setembro de 2020; pagamentos realizados a menor e problemas no pagamento de

salário família, de horas extras e de valores correspondentes a dias trabalhados em substituição;

ausência de fornecimento de cópias de atestados de saúde ocupacional dos empregados e de

submissão de empregado ao exame de saúde admissional; assim como empecilhos em contatar

o preposto da empresa contratada, o que dificultou a adoção de providências para solução
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das irregularidades.

A  gestora  responsável  informou  que  foi  instaurado  Processo  Administrativo  para

apuração das desconformidades apontadas, mas que “o processo se encontra em fase de Ata

Inicial,  com posterior  notificação para  manifestação de Defesa Prévia.  Contudo,  a Comissão

Processante desta Diretoria Geral encontra-se impedida de notificar a empresa em tela por

força do Decreto 19.650/2020 de 20 de abril de 2020, bem como da Lei 14.263 de 15 de maio

de 2020, em razão da pandemia do novo coronavírus”.

A Unidade  Técnica  informa,  ademais,  que,  mesmo após  a  deflagração  do  Processo

Administrativo,  “foram  emitidas,  pela  CGC/DCG,  novas  Notificações,  as  de  nºs  345,  de

24/08/20200,  e  416,  de  25/09/20,  referentes  a  inconformidades  de  mesmas  naturezas  na

execução desse contrato, nos meses de julho e agosto/2020, respectivamente”, fato que indica

que a empresa vem mantendo a prática das irregularidades na prestação do serviço.

Importante observar que a Lei n. 14.263/2020, mencionada pela gestora como empecilho

à  notificação  da  empresa  contratada  no  bojo  do  Processo  Administrativo  n.

019.7443.2020.0065097-06,  dispõe sobre a suspensão da contagem de prazos relativos a

sanções administrativas, em processos administrativos disciplinares e sancionatórios, face

à calamidade pública em saúde decorrente da pandemia da COVID-19, isto é, a referida Lei

determina que os prazos prescricionais para a aplicação de sanções ficam suspensos enquanto

perdurar o Estado de Calamidade Pública. 

A Lei n. 14.263/2020, suscitada pela gestora, em seu art. 1º, prescreve:

Art. 1º Ficam suspensos, em razão do estado de calamidade pública em saúde

decorrente da pandemia da COVID-19:

I - os prazos de prescrição de sanções administrativas disciplinares aplicáveis a

servidores públicos civis e aos militares estaduais;

II  -  os  prazos  de  prescrição  de  sanções  administrativas  aplicáveis  a  pessoas

físicas e jurídicas;

III - os prazos dos processos administrativos que tenham por objeto as sanções de

que tratam os incisos I e II deste artigo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a sanções e processos

administrativos fiscais.
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Tal norma encontrava respaldo no art.  6º-C da lei  Federal n. 13.979/2020, que assim

dispunha:

Art. 6º-C. Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e

entes  privados  processados  em  processos  administrativos enquanto

perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n. 6 de 2020.

(Incluído pela Medida Provisória n. 928, de 2020)

Parágrafo Único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei 8.112, de 1990, na Lei n.

9.873,  de  1999,  na  Lei  12.846,  de  2013,  e  nas  demais  normas  aplicáveis  a

empregados públicos. (Incluído pela Medida Provisória n. 928, de 2020) (grifou-

se)

Ocorre que tal norma se encontra com a vigência encerrada, conforme atualização da

legislação no sítio eletrônico do Planalto1:

Art. 6º-C  Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes

privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado

de calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020 . (Incluído pela

Medida Provisória nº 928, de 2020) (Vig  ência encerrada)  

Parágrafo  único.   Fica  suspenso  o  transcurso  dos  prazos  prescricionais  para

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990     , na Lei nº

9.873, de 1999     , na Lei nº 12.846, de 2013     , e nas demais normas aplicáveis a

empregados  públicos. (Incluído  pela  Medida  Provisória  nº  928,  de

2020)     (Vig  ência encerrada)  

Desta  forma,  a  Lei  estadual  mencionada  pela  gestora  não  constitui  nem  pode

constituir  impedimento à notificação dos responsáveis pela execução de contratos nos

quais  as  obrigações  contratualmente  estabelecidas  estejam  sendo  flagrantemente

descumpridas,  a fim de exigir-lhes o cumprimento ou,  até mesmo,  se necessário,  para

suspender  o  ajuste  que  estiver  causando  prejuízo  aos  beneficiários  da  prestação  do

serviço e ao erário. 

Entendimento diverso, levaria ao absurdo de inviabilizar completamente o controle,

1planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/I13979.htm

5

Parecer do Ministério Público nº000223/2021 Ref.2582264-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
W

O
T

E
X

N
JK

X

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Congresso/adc-93-mpv928.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Congresso/adc-93-mpv928.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv928.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv928.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9873.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9873.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Congresso/adc-93-mpv928.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Congresso/adc-93-mpv928.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv928.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv928.htm#art1


pela Administração e pelos órgãos de fiscalização, de contratos realizados com o fim maior

de  atender  às  necessidades  emergenciais  decorrentes  da  pandemia,  invertendo  a

relevância de bens jurídicos como o interesse público primário que é o resguardo da saúde

pública, para conferir uma carta em branco às empresas que descumprem deliberadamente

obrigações contratuais que põem em risco a saúde da população em tão frágil momento

histórico.

Provavelmente, por tal razão é que a norma incluída pela Medida Provisória n. 928, de

2020, e da qual decorre diretamente o art. 1º da Lei Estadual n. 14.263/2020, foi rejeitada

tacitamente, em 21/07/2020. 

Verifica-se, portanto, que, tendo a Medida Provisória n. 928/2020 perdido sua eficácia, o

curso dos prazos processuais deve ser imediatamente retomado, conforme dicção do §11 do art.

62 da Constituição Federal. 

Importante esclarecer que  a MP n. 928/20 produziu efeitos tão somente durante o

período de sua vigência, já que ela não foi convertida em lei no prazo constitucionalmente

estabelecido (§3º do art. 62 da CF), restando tacitamente rejeitada, situação que implica na

restauração da situação jurídica anterior à sua entrada em vigor, com o transcurso regular

dos prazos processuais, após a devida notificação dos responsáveis que não houverem

exercido o direito ao contraditório e à ampla defesa, em garantia ao devido processo legal.

No artigo intitulado “A rejeição tácita da MP 928 e o retorno da fluência dos prazos nos

processos administrativos sancionadores”,  publicado no sítio  eletrônico  Migalhas2,  são citados

julgados esclarecedores do procedimento legislativo concernente às Medidas Provisórias:

"a  eficácia  da  medida  provisória  é  temporal  e  limitada  (...)  e  está  sujeita  à

condição resolutiva do processo legislativo, que a converterá em lei ou a rejeitará,

de forma expressa ou tácita". (ADIn 5.709, Min. Rosa Weber)

"A superveniência  de  medida  provisória,  com  efeito  abrogante,  pendente  ato

normativo  da  mesma espécie,  somente  poderá  gerar  dois  efeitos.  O primeiro

efeito, de caráter material, consistirá na mera suspensão de eficácia jurídica da

anterior  medida.  (.)  Não  se  operando,  porém,  a  sua  conversão  legislativa,

restaurar-se-á a eficácia jurídica, até então meramente suspensa ou paralisada,

dos diplomas afetados pela  superveniente  edição do ato normativo provisório.

2 https://www.migalhas.com.br/depeso/331244/a-rejeicao-tacita-da-mp-928-e-o-retorno-da-fluencia-dos-prazos-nos-
processos-administrativos-
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5201269


Essa  restauração  de  eficácia  -  inconfundível  com  o  instituto  da

repristinação -  será ex tunc,  ou seja,  desde a data da edição da medida

provisória não convertida" (STF. ADIn 221, rel. min. Moreira Alves, DJe 29/3/90)

(grifou-se)

Importante asseverar, ainda, que a Lei 13.979, de 2020, é norma de caráter geral sobre

licitações e contratos, editada pela União no exercício da competência privativa prevista no art. 22,

XXVII,  da  Constituição  Federal,  aplicável  aos  estados,  DF  e  municípios.  O  art.  6º-C  da  Lei

13.979/2020, introduzido pela MP n. 928/2020 e com sua eficácia já expirada, por se tratar de

norma relativa a procedimento em matéria processual, também tem caráter de norma geral, mas

no  exercício  da  competência  concorrente  da  União,  prevista  no  art.  24,  XI,  da  Constituição

Federal,  cabendo aos estados exercerem sua competência suplementar,  em observância a tal

norma geral. 

Destarte,  tendo sido tacitamente rejeitados o art.  6º-C e  parágrafo único  da Lei

13.979/2020, em 21/07/2020, por força da perda de eficácia da MP n. 928/2020, não deve

subsistir,  no  âmbito  do  Estado  da  Bahia,  norma  replicada  com  base  na  referida  MP,

notadamente quando se dá a tal norma o poder de restringir o controle dos atos praticados

durante a pandemia,  conforme noticiado no caso dos autos,  em que a norma estadual

esculpida no art. 1º da Lei 14.263/2020 foi utilizada para embasar suposto impedimento à

notificação dos responsáveis por inexecução contratual, interpretação que, gize-se, não é a

condizente sequer com a referida norma estadual enquanto vigeu a MP ora tacitamente

rejeitada e na qual encontrava-se amparada.

É cediço que, nas contratações diretas são dispensadas certas formalidades inerentes ao

procedimento licitatório, e que a Lei 13.979/2020 expressamente dispensou algumas delas, em

prol do atendimento ao interesse público decorrente da emergência em saúde pública decretada

por  conta  da  Covid-19,  priorizando  o  controle  posterior  à  contratação  de  forma  a  não

dificultar/retardar a prestação do serviço correlato à pandemia.

Desta forma, confere-se um controle prévio mais brando de tais contratações, diferindo o

rigor do controle para momento posterior  à celebração do ajuste.  Isto não significa,  de forma

alguma, que o controle  a posteriori  seja dispensado ou abrandado, mas que, em observância a

um bem jurídico de maior relevância (garantir o imediato direito à saúde à população em meio à

pandemia) este foi apenas diferido no tempo. O controle concomitante, notadamente, deve zelar

pelo cumprimento dos objetivos contratuais,  com rigor majorado a fim de evitar prejuízo ainda

maior  à  sociedade,  mediante  o  inadmissível  pagamento  por  serviço  não  executado  e
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indispensável ao combate da pandemia.

Importante  salientar  que,  ainda  que  o  art.  6º-C  tivesse  sido  convertido  em  lei,  a

suspensão de prazo em processos administrativos somente se justificaria quando o gestor

estivesse inviabilizado de exercer seu direito ao contraditório e à ampla defesa, em razão

da dificuldade, decorrente da pandemia, de exercer tal direito de forma presencial ou que

tal direito restasse inviabilizado por demandarem a prática de atos presenciais que não

possam ser realizados por força da pandemia. 

Não se trata de direito automático do gestor de ter suspensos os prazos processuais,

notadamente quando não há comprovação da inviabilidade do exercício do direito de defesa por

meio da configuração de fato idôneo devidamente justificado. 

Ao contrário, há de se priorizar o interesse público de não haver solução de continuidade

no fornecimento de bens de proteção individual (EPI’s), indispensável à proteção dos que estão

atuando  na  linha  de  frente  de combate  à  pandemia,  assim como de evitar  a  paralisação  da

prestação de serviços em prejuízo à população acometida pela doença Covid-19, como no caso

dos  autos,  e  com  significativos  e  relevantes  impactos  na  seara  trabalhista,  em  face  do  não

pagamento dos profissionais contratados por terceirizadas.

Observe-se que o não pagamento de verbas trabalhistas pode gerar a responsabilidade

subsidiária da Administração, nos termos da Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST):

[…] v – Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem

subsidiariamente,  nas  mesmas  condições  do  item  iv,  caso  evidenciada  a  sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n. 8.666, de 21.06.1993,

especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais

da  prestadora  de  serviço  como empregadora.  A aludida  responsabilidade  não

decorre  de  mero  inadimplemento  das  obrigações  trabalhistas  assumidas  pela

empresa regularmente contratada.

Se a Administração deixa de fiscalizar o pagamento das obrigações trabalhistas pelas

empresas prestadoras de serviços ou, o que é pior, fiscaliza e constata o inadimplemento de tais

obrigações, muito provavelmente será responsabilizada subsidiariamente pelo inadimplemento de

tais obrigações.

Assim,  diante  das  graves  irregularidades  citadas  e  de  seu  impacto  na  adequada
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prestação de serviços relacionados ao enfrentamento da pandemia de Covid-19, é imprescindível

que  a empresa  Creta  seja  notificada  no  âmbito  do  Processo  Administrativo  n.

019.7443.2020.0065097-06, deflagrado em razão das gravosas irregularidades verificadas na

execução dos Contratos  n. 060/2019 e n. 074/2019, para que  providencie a regularização

das falhas identificadas. 

No  Contrato  n.  068/2019,  firmado  com  a  empresa  Positiva  EIRELI-ME  para  a

prestação de serviços de recepcionista,  foram apuradas falhas relacionadas à ausência de

fornecimento  de  fardamento  e  crachás;  atraso no pagamento  de  salários  em metade das

unidades  da  SESAB  onde  são  prestados  os  serviços;  falta  de  fornecimento  de  vale

transporte ou seu pagamento em valores abaixo dos devidos; ausência de depósito do FGTS

dos empregados; ausência do fornecimento de planos de saúde e odontológico ou empecilhos ao

acesso destes serviços aos empregados da contratada; e ausência de atendimento às solicitações

para substituição de empregados,  o que implicou em postos descobertos por até 30 (trinta)

dias, como no caso do Hospital Regional de Guanambi.

Foi instaurado Processo Administrativo, em 16/04/2020, com vistas a apurar o atraso no

pagamento dos salários dos empregados e no pagamento de vales alimentação e transporte,

além de outras irregularidades. Em reunião realizada, em 02/10/2020, entre representantes da

empresa e da DG/SESAB,  “foi acordada a suspensão temporária do PAD, que deverá ter

prosseguimento caso haja novas ocorrências de descumprimento contratual, tendo como

contrapartida  pela  empresa  a  adoção  de  ações  para  regularização  dos  problemas

elencados3.”.

No  Contrato  n.  053/2019,  celebrado  com  a  empresa  Positiva  EIRELI-ME  para

prestação de serviços  de  servente,  foram observadas:  ausência  de fornecimentos  de  EPIs

como calçados, calças e crachás; atraso no pagamento de salários e falta de identificação dos

depósitos  de  FGTS  nas  contas  dos  empregados.  Embora  as  irregularidades  tenham sido

devidamente comunicadas à empresa,  os prazos concedidos pela Administração para a

regularização das pendências não foram observados, e as inconsistências permaneceram. 

Assevere-se, por sua gravidade, que,  em que pese a ocorrência de irregularidades

comprometedoras da regular execução dos serviços contratados, o referido Contrato foi

3     Entre as ações a serem implementadas, consta: 1. Apresentação do cronograma de entrega de fardamento e
protocolos de recebimento; 2. Regularização de plano de saúde; 3. Reposição de postos por Covid-19, nos casos de
afastamento o posto será coberto de forma imediata desde que haja a apresentação de atestado do funcionário, nos
casos  de  afastamento  até  recebimento  do  resultado,  o  funcionário  deverá  comunicar  a  empresa  e  apresentar
protocolo ou formalização ao Fiscal (documento que informe que o funcionário se afastou para realização de teste);
4. Retorno da empresa a Coordenação de Gestão de Contratos através de resposta das notificações.
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renovado  com  a  mesma  empresa  após  o  encerramento  da  sua  vigência  (Contrato  n.

032/2020) via dispensa emergencial, sob  a justificativa de que a pandemia encontrava-se em

curso e que os serviços de manutenção e limpeza nas unidades de saúde da rede própria da

Secretaria  eram  imprescindíveis.  Tal  justificativa  não  pode  ser  acatada  se  a  SESAB  não

estabeleceu mecanismo para evitar a reiteração das falhas já evidenciadas, sob pena de restar

caracterizado erro grosseiro na renovação da contratação. 

Por  fim,  no  Contrato  n.  014/2016,  firmado  com  a  empresa  CS  Construção  e

Empreendimentos Ltda. para a prestação de serviços de suporte administrativo, constatou-se a

ausência de fornecimentos de fardamentos, ou seu fornecimento incompleto.

A gestora responsável pela DG informou que a empresa recebeu diversas advertências

quanto  a  esta  irregularidade,  mas  que  não  foram  observadas  providências  voltadas  à

resolução da desconformidade. A Unidade Técnica aponta que os fiscais do Contrato seguem

registrando  queixas  nos  relatórios  mensais  enviados  à  SESAB.  Em  decorrência  disto,  foi

instaurado processo administrativo com fundamento na Lei n. 9.433/2005.

A Auditoria aduz, por fim, “que a empresa CS Construções e Empreendimentos LTDA.

teve glosado o valor de R$1.934,03 na nota fiscal nº 00036647, referente à competência do mês

de agosto/2020, no tocante ao item fardamento.”.

É possível perceber que  as ações da SESAB voltadas à resolução das pendências

junto às empresas foram pouco efetivas, visto que, mesmo após a expedição de reiteradas

comunicações,  as  mesmas  falhas  continuaram a  ser  observadas,  ou  demoraram a  ser

sanadas. 

Verifica-se  que  as  irregularidades  observadas  nos  contratos  mencionados,  por  sua

gravidade, representam não só potencial prejuízo à saúde e à integridade física dos empregados

das empresas contratadas, nos casos das irregularidades relacionadas ao fornecimento dos EPI’s,

mas prejudicam, ao final, a qualidade do atendimento à população, como no caso das Unidades

de Saúde que ficaram com postos de trabalho a descoberto e assim permaneceram durante

meses.

Importante  reiterar  que  o  descumprimento  de  obrigações  trabalhistas  por  parte  das

empresas pode implicar em responsabilização da Administração, caso se verifique que o ente

público foi omisso em fiscalizar adequadamente a execução do contrato, em consonância com o

item V da Súmula  331  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  e  com o julgamento  proferido  pelo

10

Parecer do Ministério Público nº000223/2021 Ref.2582264-10

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
W

O
T

E
X

N
JK

X



Supremo Tribunal Federal no âmbito da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 16/DF., como

no caso dos autos, em que a Administração já identificou a falha e, mesmo assim, renovou

os contratos em que tal irregularidade foi constatada, não providenciando os meios para

que a obrigação contratual seja adimplida.

Sugere, por conseguinte,  seja determinado o encaminhamento de cópia dos autos

ao  Ministério  Público  do  Trabalho  (MPT) para  que,  se  assim entender  cabível,  apure  as

condutas irregulares noticiadas pela Auditoria deste Tribunal, notadamente no que se refere à falta

do  fornecimento  adequado  e  regular  dos  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPIs),  em

consonância  com  o  art.  73  da  Lei  Complementar  n.  101/2000,  dando  andamento  aos

procedimentos legais que transcendem a competência deste Tribunal de Contas.

Outro aspecto que merece atenção é o impacto financeiro da irregularidade referente aos

postos de trabalho em descoberto, em decorrência do atraso no atendimento das solicitações para

substituição de funcionários ausentes, em prejuízo à regular prestação do serviço,  o que fora

objeto de achado auditorial  (Item 6.2.1 do Relatório de Ref.2509157). Quanto a este ponto, a

Auditoria  informa,  no  Relatório  de  Ref.2558832,  após  exame  dos  novos  esclarecimentos

prestados pelos responsáveis, que:

Com relação à ausência de cobrança referente a 14 dias de posto de serviço de

servente  diurno  a  descoberto  na  Unidade  de  Emergência  do  Curuzu,

correspondendo  a  R$2.523,04,  pontuada  no  subitem  6.2.1.1  do  relatório  de

auditoria,  foi  instaurado  pela  DG  Processo  de  Reparação  de  Danos  –  PRD,

tombado sob nº 019.12886.2020.0123010-63, como referido no relatório ora sob

exame. O processo em comento culminou na devolução do valor pela empresa

Positiva Empreendimentos e Serviços Ltda-ME, conforme comprovante bancário e

documento  de  arrecadação  não  tributária  da  SEFAZ,  datada  de  17/12/2020,

constantes dos respectivos anexos 1 e 2 ao Ofício DG nº 003/2021 encaminhados

a este TCE, sanando, por conseguinte, a irregularidade verificada.

De igual modo, a ausência de compensação financeira por postos de trabalho a

descoberto verificada em pagamentos realizados junto à empresa Creta Ltda. nos

meses  de  maio  e  junho/2020,  pontuada  no  subitem  6.2.1.2  do  relatório,  foi

devidamente  sanada,  mediante  glosa  do  montante  apurado,  qual  seja,

R$15.246,41, quando da realização do pagamento relativo à competência do mês

de  setembro/2020,  ainda  na  vigência  do  contrato  nº  74/2019.  Para  atestar  a

realização da glosa referida, foram juntados ao Ofício DG supra mencionado os

Anexos 03,  04,  05 e 06 que tratam,  respectivamente,  da memória  de cálculo,
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Despacho da Coordenação de Faturamento/DG, Guia de Crédito de Verba (GCV),

datado de 30/11/2020, e planilha de detalhamento das glosas efetuadas.

No documento de Ref.2549263, a gestora responsável aduz:

Cumpre-nos informar que a DCG, como medida “sancionatória” imediata e com

vistas  a  evitar  reincidência  nos  descumprimentos,  vem envidando  esforços  no

sentido  de  aplicar  glosas  de  forma  tempestiva  nos  contratos  que  ainda  estão

vigentes, quando identificados descumprimentos que estão sujeitos ao desconto,

objetivando também evitar prejuízos ao erário.

Como ação mediata e com objetivo de apurar os descumprimentos contratuais,

foram  instaurados  e  encontram-se  em  curso  na  Comissão  Processante  da

Diretoria  Geral,  processos  administrativos  sancionatórios  em  desfavor  das

empresas CRETA, POSITIVA e CS, conforme segue:

019.7443.2021.0013723-98 (CRETA nº 056/2019) 

019.7443.2021.0012911-26 (CRETA nº 060/2019) 

019.7443.2021.0012167-79 (CRETA nº 053/2019) 

019.7443.2020.0065097-06 (CRETA nº 074/2019) 

019.7443.2020.0026125-61 (POSTIVA nº 068/2019) 

019.7443.2020.0119931-73 (CS nº 014/2016)

As medidas alegadas pela gestora devem ser objeto de acompanhamento por esta

Corte de Contas em auditorias futuras, com o intuito de avaliar se, de fato, tais ações foram

implementadas, e se foram suficientes para sanear as irregularidades ora constatadas.

b) “Transferência de Gastos de um Exercício Financeiro Para o Subsequente Mediante

Despesas de Exercícios Anteriores (DEA)”:

Foram  constatadas  algumas  irregularidades  relacionadas  à  área  orçamentária  e

financeira  da  entidade,  que  representam  grave  afronta  às  normas  e  princípios  de  Direito

Constitucional e Financeiro.

A Auditoria informa que o montante pago a título de Despesas de Exercícios Anteriores

(DEA), no âmbito da SESAB, superou 40 milhões de reais no período auditado. Cumpre salientar

que este valor representa o percentual de 9,9% do total das despesas liquidadas no exercício

de 2020, o que representa falha grave de planejamento e má gestão financeira da Secretaria. A

equipe técnica ressaltou que “o valor dos gastos com DEA vem se mantendo constante entre um
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intervalo de 9 a 12% do total liquidado pela DG, desde 2016.”.

Trata-se de irregularidade praticada de forma reincidente pela Unidade, já que o volume

de despesas pagas por DEA, como visto, vem aumentando no âmbito da Secretaria, não obstante

os  vários  apontamentos  realizados  por  esta  Corte  de  Contas  no  decorrer  de  exercícios

sucessivos.

Restou demonstrado, também, que a Auditoria, “ao confrontar os saldos disponíveis por

fonte de recursos ao final do exercício de 2019 – R$40.174.238,30, com o montante liquidado

como DEA referente ao período de janeiro a setembro de 2020 – R$42.261.812,54, verificou que

houve execução mediante DEA, em 2020, em valores superiores aos créditos orçamentários do

final  do  exercício  de  2019,  tendo  sido  observada  a  insuficiência  de  saldo  nas  dotações

orçamentárias no montante de R$2.087.574,24”,  conforme indica a Tabela 07 do Relatório  de

Auditoria. 

Apontou-se ainda que a  SESAB não realizou os  respectivos  empenhos no momento

apropriado, o que acabou por forçar a execução mediante DEA, sem o atendimento dos requisitos

legais. Deve ser destacado que  esta falha já havia sido apontada na Unidade auditada, no

exame das contas referentes ao exercício de 2018 (TCE/003593/2019).

Segundo  a  Unidade  Técnica,  todas  as  despesas  liquidadas  mediante  DEA “foram

reconhecidas  e  fundamentadas  no  inciso  I  do  art  1°  do  Decreto  Estadual  n°  181-A/1991,

relacionados  aos  compromissos  reconhecidos  pela  autoridade  competente,  para  os  quais  o

orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo no final do exercício suficiente para

atendê-las, que não se tenham processado na época própria”.

Quanto à realização de despesas sem prévio empenho, a Lei Federal n. 4.320/64 (que

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), em seu art. 60, determina:

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a
emissão da nota de empenho.

§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo montante não se possa
determinar. (Grifou-se).

Cumpre esclarecer que a execução (ordinária) de despesa pública deve ser efetivada
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com observância às suas distintas e imprescindíveis fases, quais sejam: empenho, liquidação e

pagamento.

O  empenho  presta-se,  essencialmente,  à  identificação  do  credor,  bem  como  ao

reconhecimento do débito (com especificação de seu montante), constituindo momento propício

à adoção de medidas administrativas preparatórias tanto à liquidação, quanto ao pagamento. Por

sua  vez,  liquidar  despesa  pública  (ou  fase  de  liquidação)  equivale  a  atestar/declarar  que  o

serviço foi prestado/executado ou que a mercadoria/produto foi fornecido/entregue nas exatas

condições em que contratado ou adquirido.  Constitui-se fase obrigatória  do procedimento de

execução da despesa, sendo sucessora do empenho e antecessora ao pagamento, sendo que

este último materializa o adimplemento da obrigação reconhecida e assumida.

Ampliando a discussão acerca do descumprimento do art. 60 da Lei n. 4.320/64, importa

destacar  que  referida  irregularidade  tem o  condão  de  distorcer  informações  essenciais

acerca da gestão orçamentária e financeira da Secretaria em apreço, configurando afronta

aos princípios que norteiam a contabilidade pública.

Em  suma,  os  pagamentos  efetuados  sem  o  devido  empenho materializam

contundente irregularidade, capaz de ensejar a imposição da medida sancionatória prevista no

art. 35, II, da Lei Complementar 05/19914.

No que toca ao pagamento excessivo e irregular de Despesas de Exercícios Anteriores,

sabe-se que a atividade financeira do Estado deve pautar-se nas previsões de receitas e nas

autorizações  de  despesas  contidas  nas  leis  que  compõem  o  planejamento  orçamentário,

notadamente  na Lei  Orçamentária  Anual,  afigurando-se ilícita  a realização de despesas ou a

assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais, conforme

preceituado pelo art. 167, inciso II, da Constituição Federal.

A fim de assegurar o adequado controle da gestão orçamentária e evitar a assunção de

obrigações que extrapolem os limites das despesas autorizadas pela LOA (créditos orçamentários

ou  adicionais),  a  legislação  pátria  orienta  que  a  contabilização  das despesas  públicas  esteja

vinculada  ao  princípio  da  competência  (art.  35,  II,  da  Lei  n.  4.320/64),  que  impõe  o

reconhecimento da despesa, com a formalização do devido empenho, no exercício financeiro em

4 Art.  35  -  O  Tribunal  de  Contas  poderá  aplicar  aos  responsáveis  pela  prática  de  atos  irregulares  e  pelo
descumprimento de suas decisões multa em valor de até R$10.000,00 (dez mil reais), atualizado monetariamente
mediante ato da Presidência, a cada ano, através do IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro
índice que eventualmente lhe venha substituir, nos seguintes casos:

II - ato praticado com grave infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial; (grifos nossos)
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que  fora  constituída  a  obrigação  pecuniária  a  ser  adimplida,  com  a  realização  dos

correspondentes registros contábeis.

Observe-se que o pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores sem a indicação dos

motivos da não realização do empenho no exercício de origem e sem a certificação da existência

de saldo orçamentário na respectiva dotação do exercício a que se refere, como determina a

legislação,  propicia a assunção de obrigações sem a existência de créditos orçamentários ou

adicionais suficientes para suportá-los, em contrariedade ao princípio da legalidade orçamentária.

Assim, a omissão do gestor em empenhar/escriturar despesas públicas previsíveis no

exercício de sua competência, postergando o seu processamento para o exercício seguinte, não

se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio, na medida em que enseja, de forma velada, a

assunção de obrigações em patamar superior aos créditos orçamentários e adicionais existentes,

contrariando a vedação contida no art. 167, II, da CF e gerando risco de comprometimento da

execução dos orçamentos futuros.

O  pagamento  de  DEA,  portanto,  pode  caracterizar  falha  na  estimativa  da  despesa,

passível  de  provocar  distorções  nos  atos  de  gestão  financeira  e  orçamentária,  capaz  de

comprometer a transparência que se exige na gestão de recursos públicos.

Sabe-se  que  o  Poder  Público  está  obrigado  a  adotar  medidas  de  planejamento

administrativo com a finalidade de bem gerenciar os recursos públicos, principalmente quando

enfrenta situações de exiguidade orçamentária.

Por fim,  cumpre registrar que a conduta do gestor, além de violar o princípio do

equilíbrio fiscal, que impõe que todas as despesas designadas estejam respaldadas por

receitas prenunciadas, representa ato de gestão antieconômico e pode caracterizar ato de

improbidade, conforme previsão do art. 73 da Lei Complementar 101/2000, e crime contra

as finanças públicas, previsto no art. 359-A do Código Penal.

O equilíbrio fiscal é princípio que deve orientar todo o processo orçamentário e implica

que o Estado paute a gestão administrativa na equiparação entre despesas e receitas. Neste

sentido,  sempre que o ente público se deparar com circunstâncias que desviem ou tenham o

potencial  de desvirtuar esta equalização, é necessária a tomada de medidas para restaurar o

equilíbrio, com vistas à obtenção da estabilidade nas contas públicas.

A execução de despesas públicas sem previsão em lei, e a sua execução em valores que
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ultrapassam  os  limites  autorizados  legalmente,  demonstram  manifesta  afronta  às  normas

constitucionais e que regem as finanças públicas, além de violação à moralidade administrativa,

podendo a prática ser enquadrada como ato de improbidade administrativa.

Diante  desse  quadro,  é  imperioso  que  seja  expedida  determinação ao  gestor  da

DGE/SESAB,  para  que  evite  realizar  despesas  sem  que  haja  disponibilidade  de  recursos

orçamentários para seu adimplemento, em atendimento ao princípio do equilíbrio fiscal.

c) “Despesas com pagamento de multas e juros ao INSS pela SESAB”:

Foram constatados pagamentos de multas atinentes a recolhimentos de INSS efetuados

com atraso, no total de R$127.469,28 (cento e vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e nove

reais e vinte e oito centavos), conforme ilustra a Tabela 08 do Relatório de Auditoria, os quais

foram efetuados pela  SESAB em favor  dos  fornecedores  à Secretaria  da Receita Federal  do

Brasil,  “sem o devido  desconto  dos respectivos  valores  nos montantes  pagos  pelos  serviços

prestados”, o que denota deficiência no planejamento financeiro da Secretaria. 

A gestora buscou justificar a mora nos referidos pagamentos alegando que “as referidas

empresas apresentaram a documentação exigida para instrução processual em tempo hábil, mas

os processos auditados foram pagos somente após a data limite para recolhimento do INSS”. 

Segundo a Auditoria, “resta evidenciado o atraso nos pagamentos das parcelas mensais

devidas às prestadoras de serviços terceirados, fato que determina, dentre outras consequências,

a oneração do Erário estadual com o pagamento de multas e juros por vencimento do prazo para

a retenção dos valores relativos ao INSS.”.

Diante  de  uma realidade  de  escassez  de  recursos  públicos  para  o  atendimento  das

necessidades sociais básicas, revela-se inadmissível que a Administração Pública, por conta de

falhas de planejamento na liberação de recursos ou de controle interno, venha a realizar despesas

que poderiam ser perfeitamente evitadas, ensejando desperdício de recursos públicos, em afronta

aos princípios constitucionais da economicidade e da eficiência.

Evidenciada a falha na gestão dos recursos financeiros pela SESAB, que recolheu

intempestivamente contribuições previdenciárias de sua responsabilidade, fazendo incidir

encargos financeiros em prejuízo ao erário, faz-se necessário, portanto, o acompanhamento

dos  seus  futuros  processos  de  pagamento,  para  que  seja  certificada  a  efetiva  cessação  da

conduta irregular. 
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Nesse contexto, é cabível a expedição de determinação para que a entidade realize o

controle adequado visando garantir o recolhimento tempestivo das contribuições de INSS, a fim de

evitar o pagamento de multas e juros por atraso, em prejuízo ao erário estadual.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  juntada da presente Auditoria ao processo de Prestação de Contas anual da

Diretoria-Geral,  entidade vinculada à Secretaria de Saúde – SESAB, cuja responsável é a

Sra. Roberta Silva de Carvalho Santana, referente ao exercício de 2020, pugnando para que o

TCE  continue  a  fiscalizar  e  acompanhar  os  aspectos  orçamentário  e  financeiro  da  entidade

auditada, bem como para que acompanhe as medidas adotadas pela Unidade para corrigir as

irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no presente Parecer;

b) pela expedição de determinações ao atual Diretor-Geral da SESAB, para que:

• evite realizar despesas sem que haja disponibilidade de recursos orçamentários

para seu adimplemento, em atendimento ao princípio do equilíbrio fiscal;

• observe a adequada liquidação das despesas, efetuando os pagamentos somente

após o regular empenho, em conformidade com o art. 60 da Lei n. 4.320/64;

• proceda à  notificação da  empresa  Creta  Ltda.  no  âmbito  do  Processo

Administrativo n. 019.7443.2020.0065097-06, deflagrado em razão das inúmeras e

gravosas irregularidades verificadas na execução dos Contratos  n. 060/2019 e n.

074/2019,  para apresentar justificativas e providenciar a regularização das falhas

identificadas,  em face  da  rejeição  tácita  do  art.  6º-C  e  parágrafo  único  da  Lei

13.979/2020, no qual estava amparado o art. 1º da Lei Estadual 14.263/2020, de

acordo com os artigos 62, §§ 3º e 11º, 22, XXVII, e 24, XI, todos da Constituição

Federal;

• realize o recolhimento tempestivo das contribuições de INSS, a fim de evitar  o

pagamento de multas e juros por atraso, em prejuízo ao erário estadual;

• evite a repetição das mesmas irregularidades nos exercícios subsequentes.
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Sugere  o  acompanhamento, por  esta  Corte  de  Contas,  em  auditorias  futuras,  das

medidas informadas pela gestora no documento de Ref.2549263, com o intuito de avaliar se,

de fato, tais ações foram implementadas e se foram suficientes para sanear as irregularidades ora

constatadas.

Sugere,  ainda,  seja  determinado  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público do Trabalho (MPT) para que, se assim entender cabível, apure as condutas

irregulares noticiadas pela  Auditoria  deste  Tribunal,  notadamente  no que se refere  à  falta  do

fornecimento  adequado  e  regular  dos  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPIs),  em

consonância  com  o  art.  73  da  Lei  Complementar  n.  101/2000,  dando  andamento  aos

procedimentos legais que transcendem a competência deste Tribunal de Contas.

É o parecer.

Salvador, 28 de abril de 2021.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Procuradora do Ministério Público - Assinado em 29/04/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
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